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Ibitinga, em 17 de outubro de 2024. 

A Sua Excelência 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

ASSUNTO: Envia Parecer Prévio do Procurador Jurídico 

Excelentíssima Senhora Prefeita,

Informo que encontra-se em trâmite na Comissão da Constituição, Legislação, Justiça
e Redação o Projeto de Lei Complementar nº 10/2024, protocolado nesta Casa sob o
número PLC nº 15/2024, que Dispõe sobre Zona de Interesse Turístico do município
da  Estância  Turística  de  Ibitinga  seu  uso,  ocupação  e  parcelamento  e  dá  outras
providências, de autoria de Vossa Excelência o projeto recebeu Parecer do Procurador
Jurídico desta Casa com alguns apontamentos, da forma como se apresenta. 

Sendo assim, para que esta Comissão conclua a análise do Projeto, solicito que Vossa
Excelência encaminhe, com relação ao mapa fl. 9, no qual se destacam várias áreas
em cores diferentes, o mapa com a legenda respectiva, destacando a qual zona/área
destacada corresponde cada cor, dentro do prazo de 15 dias. 

Atenciosamente, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

OFÍCIO Nº 218/2024
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Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 15/2024 - Prefeitura de Ibitinga - PROJETO DE LEI

COMPLEMENTAR Nº 010/2024. Dispõe sobre Zona de Interesse Turístico do município da Estância

Turística de Ibitinga seu uso, ocupação e parcelamento e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 12/09/2024

Unidade de Origem Procuradoria Jurídica

Unidade de Destino Presidente

Usuário de Destino Adão Ricardo Vieira do Prado - Presidente

Status Parecer jurídico anexado

-

TEXTO DA AÇÃO

-

Trata-se de Projeto de Lei Complementar que "Dispõe sobre Zona de Interesse Turístico do município

da Estância Turística de Ibitinga seu uso, ocupação e parcelamento e dá outras providências".

-

Para melhor análise do projeto, antes de emitir parecer, há necessidade de que a Prefeitura encaminhe,

com relação ao mapa de fl. 9, no qual se destacam várias áreas em cores diferentes, o mapa com a

legenda respectiva, destacando a qual zona/área destacada corresponde cada cor.

-

Após o atendimento de tal solicitação, solicito o retorno do processo para emissão de parecer prévio.

-

Ibitinga, 12 de setembro de 2024.

-

-

Paulo Eduardo Rocha Pinezi
Procurador Jurídico

O
FÍ

C
IO

 N
º 2

18
/2

02
4 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 3
37

0/
20

24
 re

ce
bi

do
 e

m
 1

8/
10

/2
02

4 
08

:1
5:

32
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

an
ie

la
 C

ris
tin

a 
 S

ou
za

 B
ra

nc
o 

de
 R

os
a

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ib

iti
ng

a.
sp

.le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
68

F-
76

8C
-6

BC
9-

81
8A

.

Pag. 2/2




